
PROCESSO Nº: 226564/2013
PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECUNDÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
INTERESSADOS: RICARDO LUIZ HENRY

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA NETO
EMPRESA TEREX CONSTRUÇÕES  E  TRANSPORTES  LTDA.  E  
OUTROS

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – CONVÊNIO Nº 379/2007
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela então Secretaria de 

Estado  de  Educação,  referente  ao  Termo de  Convênio  nº  379/2007,  firmado  entre  o 

referido órgão e a Prefeitura Municipal de Cáceres, sob as gestões à época dos Senhores 

Ricardo Luiz Henry (2005/2008) e Túlio Aurélio Campos Fontes (2009/2012), em face da 

inexecução  parcial  dos  serviços  de  reforma na  Escola  Estadual  Esperidião  da  Costa 

Marques, localizada no Município de Cáceres.

Visando dar cumprimento ao Acórdão nº 78/2017-TP (documento digital nº 

139159/2017),  e  ainda com base no disposto  no artigo  89,  inciso  I  da  Resolução nº 

14/2007, remetam-se estes autos à Secretaria de Obras e Serviços de Engenharia para 

análise e instrução complementar, nos seguintes termos:

a uma para que aponte a(s) irregularidade(s) constatada(s) nestes autos nos 

termos da Resolução Normativa nº 17/2016 c/c Anexo Único da Resolução Normativa nº 

17/2010;

a duas para que indique os responsáveis por essas irregularidades, na forma 

fixada pelo Tribunal Pleno, conforme Acórdão nº 78/2017-TP;

a três  para que informe o endereço completo de todos os responsáveis a 

serem novamente  citados,  em especial  da empresa Terex Construções e  Transportes 

Ltda., nome e endereço dos seus respectivos sócios, bem como o endereço do Senhor 
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José  Eduardo  Ransai  Torres,  Secretário  de  Obras  à  época  da  desconcentração 

administrativa da Prefeitura Municipal de Cáceres.

Após, retorne-me o processo.

Gabinete de Conselheiro, 1º de maio de 2017.   

(Assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Conselheiro DOMINGOS NETO 

Relator
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